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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei ncMl
a. i.M

CK

CONCEDE AO SR. OTÁVIO GUIMARÃES O TÍTULO

DE CIDADÃO GACHOEIRENSE E DÁ OUTRAS PRO

VIDÊNCIAS. -/////////////////////////////

Art. 12 - Fica concedido ao Sr. OTÁVIO GUIMARÃES o título
de "CIDADÃO CACHOEIRENSE", cujo diploma lhe se

rá outorgado em sessão especial da Cãmara Municipal, mar
cada especialmente para esse fim.

- /

Art. 22 - Esta lei-entrara em vigor a partir da data de

sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

Sala das Sessões, 10 de junho de 1968.

Paulo/Roberto da Costa Mattos

V ereador-ARENA

-  •

^  A

íT

USTIFICATIVA

Bahiano de boa cepa,há muitos anos, onde constituiu famí
lia, casando-se com a ̂ ra. Lady Viana Guimarães, aqui vive e trabalha o
Sr. Otávio Guimarães, ex-funcionário público estadual. Serviu ao nosso
Estado com denôdo e proficuidade, como funcionário da Fazenda, aposen-
tando-se depois para, não viver no gozo do "ocium cum dígnitatem". mas
para continuar se dedicando a causa pública, tomando a árdua empreitada
de-chefiar o Patronato de Monte Líbano, passando a constituir o casal
Otávio-d. Lady em verdadeiros pais e mestres para dezenas de garotos,
que colocam em suas mãos o seu futuro.

Aqui criou o Sr. Octávio Guimarães, juntamente com sua de
dicada companheira, de tradicional família local, quatro filhos-: Mari-
lene, casada com o comerciante Nemir Tannurej Marize, casada com o co

merciante Cláudio Guimarães; Heloisa, casada com o advogado Dr. Luiz
Cláudio de Fre&tas Gazir e Dr. Octávio Luiz Guimarães, economista e atu
al Coordenador de Planejamento da ■'\inicipalidade.

Nada mais justo do que homenagear cidadãos como o Sr. Octá-
vio Guimarães, com a outorga de tão significativo título, motivo pelo
qual, conto com a aprovação dos Colegaa para o presente projeto.

Sala das Sessões, 10 de junho de 1968 /r-
Páulo Mattos
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto d© Lei nc

COHCEDS AO SR. OTÁVIO GÜIMAR!ÁE1S O TÍTULO

DB CIDADÃO CACHOEIREUSE B DÁ OUTRAS PRO

VIDÊNCIAS.-/////////////////////////////

Art. 10 - Fica concedido ao Sr. OTÁVIO GUIMARÃES o título
de "CIDADÃO CxÂCHOBIRENSB", cujo diploma lhe se

rá outorgado em sessão especial da câmara Municipalj mar
cada especialmente para esse fim.

■■j

Art. 20

trárioi

Esta lei entrara em vigor a partir da data de
sua publicação, revogadas as disposições em con

Sala das Sessões, 10 de j^íuiho de 19ó8,

Paulo Roberto da Costa Mattos

Vereador-ARENA

JUSTIFICA" IVA

Bahiano de boa cepa,há muitos anos, onde constituiu famí
lia, casando-se com a ^ra» Lady Viana Guimarães, aqui vive e trabalha o
Sr. Otávio íii^imarães, ex-funcionário público estadual. Serviu ao nosso
Estado com denodo e proficuidade, como funcionário da Fazenda, aposen-
tando-se depois para, não viver no gozo do "ociiM cum dienitatem", mas
para continuar se dedicando a causa publica, toínando a ardua empreitada
de chefiar o Patronato de Monte Líbano, passando a constituir o casal
Otávio-d. Lady em verdadeiros pais e mestres para dezenas de garotos,
que colocam em suas mãos o seii futuro.

Aqui criou o Sr. Octávio Guimarães, juntamente com sua de
dicada companheira, de tradicional família local, quatro filhos-s Mari-
lene, casada com o comerciante Nemir Tannurei Marize, casada com o co
merciante Cláudio Guimarães? Heloisa, casada coin o advogado Dr. Luiz
Cláudio de Freitas Gazir e Dr. Octavio Luiz Guimarães, econômista e atu
ai Coordenador de Planejamento da ^^anicipalidade.

Nada mais justo do que homenagear cidadãos como o Sr. Octá
vio Guimarães, com a outorga de tão significativo título, motivo pelo
qual, conto com a aprovação dos Colegaa para o presente projeto.

Sala das Sessões, 10 de junho de 1968,
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei nfi

COHCEDS ÂO SRé OTÂflO GÜIMtóES O TÍTULO
D£ CIDALlO GACHOEDÍBMSl E DÍ OGTRáS PEO-

VIDÊKCIAS^«/////////////////////////////

ârt, ic - Fica coneediáb ao Sr* OTÂl-XÔ GUimSES o títalo
Se "CIDíDSo GlGfíOEIElMSE^', SiploE;© lhe se

rá ©iitorgaSo cm sessão especial da Caisara láunlcipelj siar-
cada especiaiiBcnte para Ssse fim*

árté 28 - Esta lei entrará eic vigor a partir da data dé

•  - \\ •

\i

sisa publicação» revogadas as disposições eia con

Sala das Sessões,' 10 de jimbo de 1968»

lob to a Coâta ilattos

1'ereador-âHEM

■ XUaTIFTCAJTJ-A

Baliiano áe boa cepa,há muitos anos, onde cónstitulu, faisí-
liá, casando-se &m a ̂ ra»' ía4y ¥iana Guimarães» aqui vív© e trabalha o
Sr» Otávio'Suimarãcs» ex-f«ncionário publico estadual* Serviu ao nosso
Estado coB âeiiodo e profietjiidaâe,, oomo ÍUnclonárlo da Fasenda, aposen-.
tando-se depois para, nao viver no goso do '^oeiUm éwr, cllmitatero^'» mas
psra continuar .se dedicando à causa publica, tomando a árdtia empreitada
d© cheflgx* o Patronatw lie Konté Líbano, passando s eonsti.tulr o casal
Gtávie»âe Ls^ ea verdadeiros pais e mestres para desenas de garotos,
que colocam as suas mãos o seu futuro*

áqui criou o Sr. Octá.vlo Guisísries, .iiAutainente com sua de
dicada eospanheiiea, de tradicional família local» quatro filhos--? agri-
léne, casada com o comerciante lemir Tamúrej tlariae, casada com o co
merciante Cláudio Guimarães? Heloisa, casada com o advogado Dr* Xiuis
Gi&udio de Freitas Gassir e Dr» Octivio Luís Guimarães» econèmlsta © atu
al Coordenador de Planejamento da *^*unicipalidade»

ê

iada mais justo do qu© homenagear cidadãos coso.o Sr» Oets

vio Suimarics, com a ouitorga de, tão significativo título, motivo p©lo
qual, conte com a aprovação dos Colegas, para o presente projeto»;

Sala dás Sessões, lÔ de junho de
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-EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.
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0 .Vereador infra-assjnadó, eleito pela legenda do

com assento nesta Casa, ho uso de suas atribui

ções regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:
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E. deferimento.
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Sala de Sessões , e A..~dddddi^0 de 1 9
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HróJS50 -I)£ LEI Sa 3 V68 '

O-Ecesidente da Câiaara Municipal de
Cachceiro de I-fcapemirim, usando d.e
suas atrilauições le^^isj Paço saljer
q.ue a Câmara decretou a seguinte Leit

Art» 1® i- Fica concedido ao Sr* 0M7I0 GüÍMA^ÍES o título de
''CIBADSO CACHOEIRMSE", cujo diploma''llie será ou

torgado em sessão especial da Câma3?a Municipal j mareada esp^
aialJEsnte para âsse fim* \

!  '\V.-
\

«  ■

^  Art« 2® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
4  ção revogadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões^ 11 de junho de 1968*

0L(3VIS DE BAEROS

Presidente da Câmara



/./

■' ■ r

"i

1;

li'
-■ 1

NUMERO . , .DA7A

OESTINQ; CÓ-tGO:' -

•  f. •

A


